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CAPITÃO DA PMPE É DESTAQUE EM MISSÃO DE PAZ

Oficial está desenvolvendo uma série de atividades com os timorenses

O capitão da Polícia  Militar  de Pernambuco,  Domingos Lindoso da Silva Lorena, 
encontra-se integrando a Polícia  da ONU  (United Nations Police - UNPOL) desde o segundo 
semestre de 2010.

O oficial foi designado para servir no distrito de Covalima, fronteira com a Indonésia. 
Ele  seguiu  juntamente  com  o  tenente  Nelson  Vieira  da  PMESP.  “Em  pouco  tempo  fomos 
colocados  em funções  interessantes  no  Distrito”,  informou  Domingos.  O  oficial  paulista  é  o 
Mentoring  Officer,  responsável  pelo  planejamento  de  todo  o  treinamento  da  PNTL  (Polícia 
Nacional do Timor Leste) e o capitão da PMPE foi substituir um colega de Portugal, que estava de 
recesso (CTO).

Domingos ficou temporariamente como Oficial de Operações (Operations Officer). 
Com o tempo,  participou de processo  seletivo  na ONU para  a  função de Subcomandante  do 
Distrito  e  depois  de  uma  entrevista  com um painel  composto  por  cinco  outros  UNPOLs  foi 
designado pelo Comissário da Polícia da ONU (Police Commissioner) como Subcomandante do 
Distrito (Deputy District Commander). 

Isso  se  deu  no  final  de  julho  de  2010.  Desde  então,  ele  está  desenvolvendo  um 
trabalho muito importante e de destaque na missão. Parabéns ao capitão Domingos e a Polícia 
Militar de Pernambuco por permitir, ceder e investir em seus policiais militares para representar o 
Brasil em Operações de Paz da ONU em vários continentes. 

Fonte: Sérgio Carrera - http://missaodepaz.wordpress.com/
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hailton 17º BPM

Fone: 9488-5847  

 OFICIAL DE DIA AO QCG  –  Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 176, de 03 MAR 2011

EMENTA:  Dispensa  e  Designa  Assessores  Técnicos  Pedagógicos, 
Coordenadores  de  Ensino,  Professores,  Instrutores  e 
Monitores para o ano letivo de 2011 no Colégio da Polícia 
Militar e seu anexo em Petrolina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 
100 e 101 e seus Incisos I, III,  X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 
Lei nº 13.167, de 20 DEZ 06 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 
JAN 96 (Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art.  2º  e seus §§ 1º a 3º,  bem como o Art.  4º  do 
Decreto 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 
Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 
percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 
Superior de Polícia (CSP);

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 10, a qual altera a 
Portaria do Comando Geral Nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 
Colégio da Polícia Militar;

Considerando  finalmente  as  disposições  contidas  na  Portaria  Normativa  do 
Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 10, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 10, que 
aprova  o  Regimento  Escolar  Substitutivo  do  Colégio  da  Polícia  Militar  e  dá  outras 
providências. 
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R E S O L V E:

Art.  1º  -  Dispensar  a/c  de  08  FEV  11  dos  encargos  abaixo  discriminados  os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias:

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico

1ºTen PM 980059-0 Denize Manso de Oliveira Serv. Cor. Disc. Disc./3ºAno Ens.Médio 200 h/a
1ºTen PM 910386-4 Luciano J. L. da Silva Serv. Cor. Disc. Disc./1ºAno Ens.Médio 100 h/a
1ºTen PM 910386-4 Luciano J. L. da Silva Serv. Cor. Disc. Disc./2ºAno Ens.Médio 100 h/a
2ºSgt PM 940780-4 Edimir Alves de Souza Língua Estrangeira 53 h/a
Profº. 100862-5 Aldo Bueno dos Santos Assuntos de Vestibular 200 h/a

II – Coordenador de Ensino

Profº. 90177-6 Carlos Alberto S. de Lima Ed. Física e Desportos 200 h/a

III – Equipe Multidisciplinar de Apoio Pedagógico

Sd PM 31334-3 Agenor Thomaz de Aquino Filho EMAP / Tarde 200 h/a

IV – Professor do Ensino Médio

Profª. 90087-7 Simone Gomes de O. Rosas Educação Física 14 h/a
Profª. 91195-0 Olívia Sérvula Ferraz R. Pinto Filosofia 36 h/a
Profº. 100851-0 Ivson José da Silva Braga Física 22 h/a
Profª. 100858-7 Maria Helena de Albuquerque Português 29 h/a
Profª. 100863-3 Marinalva Lindaura dos Santos Labor. de Biologia 14 h/a
Profº. 100862-5 Aldo Bueno dos Santos Química 200 h/a

V – Professor do Ensino Fundamental II

Profª. 0739-0 Nelbe Alves Marques Dinâmica de Grupo / Manhã 28 h/a
Profª. 0897-4 Maria das Graças Ferreira de Paula Artes 28 h/a
Profª. 100848-0 Kátia Simone Melo dos Santos Artes 14 h/a
Profª. 90106-7 Maria Janice M. C. de Melo Dinâmica de Grupo / Tarde 28 h/a
Profª. 90160-1 Patrícia C. Rego Pedrosa Dinâmica de Grupo / Manhã 28 h/a
Profª. 90173-3 Cleide Maria de Sá Feitosa Biologia 14 h/a
Profª. 90175-0 Emília de A. Pires J. Marques Dinâmica de Grupo / Manhã 28 h/a
Profª. 90178-4 Sônia Maria da Cruz Artes 14 h/a
Profª. 91188-7 Maria das Graças M. Jucá Artes 14 h/a
Profª. 91196-8 Ingrid Lacet Victalino Reinaux Religião 28 h/a

VII – Professor do Ensino Fundamental I

Profª. 0889-3 Edna Ferreira Rego 3º ano   200 h/a
Profª. 175117-4 Regina Costa 3º ano 200 h/a
Profª. 176011-4 Marcia Maria da Silva 2º ano  200 h/a
Fun. 
Civ. 90229-2 Tereza Cristina F. do Nascimento 4º Ano 188 h/a
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VIII – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II

A contar de 14 FEV 11
Sd PM 107016-9 Glauco Leonardo Alves da Silva Álgebra/ Ens.Fund. II 143 h/a
Sd PM 910035-0 Elmo Félix Patrício Português / Ens.Fund. II 171 h/a
Sd PM 930625-0 Albérisson Carlos da Silva Português / Ens.Fund II 129h/a

A Contar de 21 FEV 11
2ºSgt  BM 34098-7 Valmir Leôncio de Freitas Português / Ens. Méd. 143 h/a
Sd PM 103617-3 Tintila Bonfim de Lacerda  Laboratório (Tarde) / Ens.Fund. II 200 h/a
Sd PM 109454-8 Heleandro Teles Bonfim    Literatura e Redação / Ens.Médio 93 h/a
Sd PM 106356-1 Sidiclei Gomes da Silva Geografia / Ens.Fund. II 86 h/a

A Contar de 1º MAR 11
Cap PM 940225-0 Fernando F.  S. Júnior IPM Ens. Fund. II 100 h/a
Cap PM 950766-3 Leonardo Augusto C. Xavier IPM Ens. Fund. II 100 h/a

1ºTen PM 980059-0 Denize Manso de Oliveira 
Equitação - Ens. Médio e Fund 
II 86 h/a

IX – Instrutor do Ensino Fundamental I

A contar de 08 FEV 11
2ºSgt BM 950855-4 Anderson Raimundo Correia   Ed. Física / Ens. Fund I 157 h/a
Cb PM 22883-4 Adenilza Maria Calado Costa Artes  / Ens Fund I 188 h/a

X - Monitor de apoio técnico pedagógico

A contar de 03 MAR 11
F.Civil 0103-1 Lindinalva de Jesus Silva 200 h/a

XI – Dispensar da função de Professor do Curso Noturno, observando o que dispõe 
o Art. 39 § 3º, c/c Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 1988, assim como o c/c o Art. 
5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 95 publicada no BG nº 171, de 11 SET 
95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 AGO 04, publicada no BG nº 151, 
de 18 AGO 04, os seguintes servidores com as respectivas cargas horárias:

A contar de 08 FEV11

Profª. 0680-7 Ênio Rogério L. Guimarães 
Educação  Física  – 
Treinam(basquete) 100 h/a

Profº. 0928-8 
Adolfo  Baltar  de  A. 
Vasconcelos 

Educação  Física  –  Treinam.
(futebol) 100 h/a

Profº. 91018-0 
Katiane  Pedrosa  B.  de 
Menezes 

Educação  Física  –  Treinam.
(handebol) 100 h/a

Art.  2º  -  Designar,  a/c  de  08FEV11,  para  as  funções  e  encargos  abaixo 
discriminados, os servidores relacionados, com as respectivas cargas horárias:

I – Assessor Técnico Pedagógico
Profª. 90778-2 Tereza Cristina Ohashi Trans. Ens. Fund. - 09 anos 200 h/a
Prof°. 100851-0 Ivson José da Silva Braga Ciências Físicas 200 h/a
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Profª. 100858-7 Maria Helena de Albuquerque Comunicação e Expressão 200 h/a
Profª. 0773-0 Maria de Socorro dos S. Granja Imp. Prog.Educ.Fed.Est.ou Mun. 100 h/a

II – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico

1ºTen PM 910386-4 Luciano J. L. da Silva Serv. Cor. Disc. Disc./ Ens.Médio 200 h/a

III – Equipe Multidisciplinar de Apoio Pedagógico

Profª. 901628 Neise Montenegro Moura EMAP / Manhã 200 h/a

IV – Coordenadores de Ensino

Profª. 0773-0 Maria de Socorro dos S. Granja Coord. Geral de Ens. Noite 100 h/a

V – Professor do Ensino Fundamental I

Profª. 175117-4 Regina Costa 3º ano 150 h/a
Profª. 176011-4 Marcia Maria da Silva 2º ano 150 h/a
Fun. 
Civ. 90229-2 Tereza Cristina F. do Nascimento 4º Ano 150 h/a

VI – Professor do Ensino Fundamental II e Médio

Profº. 90177-6 Carlos Alberto S. de Lima Ed. Física / Fund II 29 h/a
Ed. Física / Ens. Médio 43 h/a

Profª. 91188-7 Maria das Graças M. Jucá À disposição do CAS 200 h/a
Profª. 91193-3 Andréa Alves C.  N. Machado Geografia 200 h/a
Profº. 100862-5 Aldo Bueno dos Santos Química 121 h/a
Fun. Civ. 90229-2 Tereza Cristina F. do Nascimento Labor. Ciências / Fund II 50 h/a

VII – Instrutor do Ensino Fundamental I

Cb PM 22883-4 Adenilza Maria Calado Costa Artes  / Ens Fund I 44 h/a

VIII – Instrutor do Ensino Fundamental II e Médio

A contar de 08 FEV 11
Sd PM 30998-2 Cloves José dos Santos História / Ens.Fund.II 86 h/a

Sd PM 105600-0
Marcos  Antônio  Gomes  da 
Fonseca Álgebra / Ens. Médio 86 h/a

Fun. Civ. 0792-4 Kátia Maria Silva de Santana Português/ Ens.Fund. II 171 h/a
A contar de 14 FEV 11

Sd PM 930625-0 Albérisson Carlos da Silva Inglês / Ens.Fund II 129h/a
Sd PM 910035-0 Elmo Félix Patrício Inglês / Ens.Fund. II 171 h/a

A contar de 21 FEV 11
2º TEN BM 31951-1 José Gilson Bezerra Leite Geografia / Ens.Fund. II 86 h/a
2ºSgt BM 34098-7 Valmir Leôncio de Freitas Português / Ens. Méd. 129 h/a
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Cb BM 710353-0 Juliana da Costa Leal Ed. Física / Ens. Fund II 157 h/a
Sd PM 103617-3 Tintila Bonfim de Lacerda Ciências / Ens.Fund. II 114 h/a
Sd PM 109454-8 Heleandro Teles Bonfim    P.Textual e Redação / Ens.Médio 107 h/a

A contar de 1º MAR 11
Cap PM 950766-3 Leonardo A.  C. Xavier IPM / Ens. Fund. II 57 h/a

1ºTen PM 980059-0 Denize Manso de Oliveira 
Equitação  -  Ens.  Médio  e 
Fund II 57 h/a

Sd PM 104341-2 Gentil L. do N.  Silva Álgebra  / Ens. Fund. II 143 h/a

IX - Monitor de apoio técnico pedagógico

A contar de 08 FEV 11
Cb PM 25757-5 Sérgio Marcos de Lima MATP / TARDE 200 h/a
Sd PM 31334-3 Agenor Thomaz de Aquino Filho MATP / TARDE 200 h/a
Sd PM 104103-7 Kele Patrícia Ramos Miranda MATP / TARDE 200 h/a
Fun. Civ. 0823-0 João Bosco de Jesus MATP / TARDE 200 h/a

A contar de 03 MAR 11
Cb PM 24492-9 Edileuza Lopes da Silva MATP / TARDE 200 h/a

X  -  Designar  para  as  funções  de  Professor,  Instrutor  do  Curso  Noturno, 
Coordenação e Assessor Técnico Pedagógico de Pré-Vestibular, Projetos EJA e Travessia , 
observando o que dispõe o Art. 39 § 3º, c/c Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 
1988,  assim como  o  c/c  o  Art.  5º  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1561,  de  05SET95 
publicada no BG nº 171, de 11SET95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 
05AGO04, publicada no BG nº 151, de 18AGO04, os seguintes servidores com as respectivas 
cargas horárias:

A contar de 08 FEV11

Profª. 0680-7 Ênio Rogério L. Guimarães 
Educação  Física  –  Treinam 
(basquete) 90 h/a

Profº. 0928-8 
Adolfo  Baltar  de  A. 
Vasconcelos 

Educação  Física  –  Treinam. 
(futebol) 90 h/a

Profº. 91018-0 
Katiane  Pedrosa  B.  de 
Menezes 

Educação  Física  –  Treinam. 
(handebol) 90 h/a

Profº. 90177-6 Carlos Alberto S. de Lima 
Educação  Física–Treinam. 
(Atletismo) 90 h/a

Maj PM 2007-9 Jorge Luiz de Araújo
Educação  Física  –  Treinam. 
(basquete) 90 h/a

Cb BM 29148-0 Otacílio José da Silva Educação Física – Treinam.(Judô) 60 h/a

Sd PM 30174-4 Edson Leandro da Silva 
Educação  Física  –  Treinam. 
(Voleibol) 90 h/a

XI – Designar para a função de professor e instrutor do Programa Travessia e pré-
vestibular - Curso noturno, observando o que dispõe o Art. 39 § 3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988, assim como o c/c o Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 
1561, de 05 SET 95 publicada no BG nº 171, de 11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando 
Geral  nº  1044,  de  05  AGO 04,  publicada  no  BG nº  151,  de  18  AGO  04,  os  seguintes 
servidores com as respectivas cargas horárias:
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A contar de 1º MAR 11
Maj PM 1969-0 Hugo Tadeu dos Santos Instrutor de Inglês / Pré-Vestibular 29 h/a
Cap PM 920510-1 Gilvan Correia dos Santos Instrutor de Física / Pré-Vestibular 29 h/a
Cap BM 798007-8 Eduardo Araripe P. souza Instrutor de História / Pré-Vestibular 29 h/a

Sgt BM 31951-1 José Gilson Bezerra Leite 
Instrutor  de  Geografia  /  Pré-
Vestibular 29 h/a

Sd PM 27421-6 Eduardo Ferreira da Silva

Instrutor  de  História/Geografia  / 
Travessia   129 h/a
Monitor  de  Apoio  Técnico 
Pedagógico 71 h/a

Sd PM 930625-0 Albérisson Carlos da Silva 
Instrutor  Português/Inglês  / 
Travessia 71 h/a

Prof º. 0434-0 Clério Bezerra de França 
Professor  de  Matemática/  Pré-
Vestibular 29 h/a

Profº. 100860-9 Josimar Alves de Santana 
Professor  de  Química/  Pré-
Vestibular 29 h/a

Profª. 100867-7 
Rosinalva  Monteiro  da 
Silva Coordenadora Travessia - Noite 200 h/a

Profº. 100869-2 José A. Canuto de S.Filho 
Professor  de  Biologia  /  Pré-
Vestibular 21 h/a

Profª 172172-0
Daniella  Cordeiro  C.  S. 
Santos Professora Matemática / Travessia 200 h/a

Profª
52081894
4-34 Jane Carla C. Gonçalves

Professora  Ciências  Exatas  / 
Travessia 100 h/a

Profº
49916220
4-25

Roberto  Carlos  N.de 
Carvalho

Professor  Ciências  Humanas  / 
Travessia 200 h/a

XII – Dispensar, a/c de 1º MAR 11, da função de monitor correicional disciplinar, 
os servidores a seguir relacionados com as respectivas cargas horárias:

Sd PM 109536-6 George Pereira da Silva 200 h/a
Sd PM 107698-1 Leonardo José da Silva 200 h/a
Sd BM 710274-7 Joel Firme da Silva 200 h/a
Sd PM 11448-4 Jusciclea Santos da Penha 200 h/a

XIII  –  Designar,  a/c  de  1º  MAR  11,  para  a  função  de  monitor  correicional 
disciplinar, os servidores a seguir relacionados com as respectivas cargas horárias:

Sgt BM 25398-7 Edilton de Brito Vidal 200 h/a
Sgt BM 940047-8 Maurício Soares lima 200 h/a
Sd  BM 707394-1 Marcos Antônio Rodrigues da Silva 200 h/a
Cb PM 26846-1 Genival José Filho II 200 h/a
Sd PM 29790-9 José Carlos dos Santos Martins 200 h/a
Sd PM 29821-2 Valter Nunes Bonfim 200 h/a
Sd PM 29832-8 Francisco Pereira Lino 200 h/a
Sd PM 910550-6 Antonio Marcos dos Reis Moura 200 h/a
Sd PM 920294-3 Eduardo José Julião da Rocha 200 h/a
Sd PM 930092-9 Andréa Ferreira dos Santos 200 h/a
Sd PM 950363-3 Carlos Arnaldo Pereira 200 h/a
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Sd PM 950914-3 Albani Marques da Silva 200 h/a
Sd PM 104565-2 Ricardo Fagner da Silva Pereira 200 h/a
Sd PM 105437-6 Clemilson Celestino da Silva 200 h/a
Sd PM 107932-8 Lupércio Damasceno Cruz 200 h/a
Sd PM 108488-7 Paulo Bruno Barbosa dos Santos 200 h/a
Sd PM 109635-4 João Pereira Moreno 200 h/a

Art.  3º  -  Designar,  a/c  de  08  FEV  11,  para  as  funções  e  encargos  abaixo 
discriminados,  no  anexo  I  do  CPM/DGP  (Petrolina),  os  servidores  relacionados,  com as 
respectivas cargas horárias:

Posto/Grad Mat. Nome Função C/h
Cel PM 01656-0 Elimar Lopes de Almeida Coord. de Ed. Física 200 h/a
Maj PM 1973-9 Antonio  André R.  de 

Souza
Coord. Geral

200 h/a
Maj PM 20883-3 Maria  C.  T.  de 

Albuquerque
Coord. Administ.

200 h/a
Cap PM 920525-0 Celso Alves Junior Coord. C. de Alunos 200 h/a
Cap PM 970049-8 Welber C. C.I Gonçalves Coord. de Ensino 200 h/a
1º Ten PM 980021-2 José E. Gonçalves Filho Sec. Escolar 200 h/a
2º Ten PM 940727-8 Vladimi F. de Souza Subcoord. Administ. 200 h/a
2º Ten PM 104090-1 Débora M. Pereira da Silva Subcoord. C. de Alunos 200 h/a
Subten 22731-5 Maria L. da Silva Gomes Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
2º Sgt PM 950813-9 Robson G. Vieira Patricio Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Cb 25393-6 Edivaldo G. de Sena Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Cb 25408-8 José F. da Silva Filho Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 28340-1 Paulo Brito do Nascimento Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 29749-6 Antonio B. do Nascimento Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 29786-0 Ilmar José de Souza Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 920763-5 Adalberto M. da Rocha Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 921006-7 Marcos A.  Santos Oliveira Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 921033-4 Nerivaldo C. de Souza Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 950351-0 Marcos W. Gerônimo Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 951031-1 Sérgio Luiz S. de Souza Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 990071-3 Antonio M. A. de Souza Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 103056-6 Meyva A. dos S. Barbosa Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 103451-0 Paulo Eduardo Leal Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 104676-4 Thiago Santana Silva Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 105319-1 Antonio Alves Júnior Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 105615-8 Cinthia G.  Gomes de Sá Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 106380-4 Aldenice Mª  L.  B.  e 

Oliveira
Monitor Apoio Tec. Pedagog.

200 h/a
Sd 106489-4 Anderson M. de Lima Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 106510-6 Leandro A. Pereira Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 106575-0 Valéria Souza Santana Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 106963-2 Sebastiana F. de Souza Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 108001-6 Ítalo Radamés B. de Souza Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 108443-7 Edna da Silva Sobral Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
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Sd 108643-0 Aline dos Santos Silva Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 109274-0 Isnaíra Souza dos Anjos Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 109447-5 Márcio Matias da Silva Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 109453-0 Carlos Magno L. da Silva Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 109854-3 Glauciana Nunes da Silva Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 110641-4 Alex de Oliveira Silva Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 110767-4 Océlia Raabe Viana Lima Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 110808-5 Fabrícia Nogueira Santos Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 110944-8 Marisa de C. Afonso Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 110948-0 Sandra M.  da  C. 

Mendonça
Monitor Apoio Tec. Pedagog.

200 h/a
Sd 110996-0 Mônica Maria de Carvalho Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 111173-6 Uisla Rodrigues Soares Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 111405-0 Iandra M. P. dos Santos Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 111414-0 Julia Graciela Sales Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a
Sd 111448-4 Jusciclea Santos da Penha Monitor Apoio Tec. Pedagog. 200 h/a

Art.  4º  -  Dispensar  a/c  de  08  FEV 11,  dos  encargos  abaixo  discriminados  os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

Maj PM 1973-9 Antonio A. R.  de Souza Coordenação Geral 200 h/a
Maj PM 20883-3 Maria C. T. de Albuquerque Coord.  Administrativo 200 h/a
Cap PM 970049-8 Welber C. C. Gonçalves Coordenador de Ensino 200 h/a
Cap PM 920525-0 Celso Alves Junior Coord.  Administrativo 200 h/a
1º Ten PM 980021-2 José E. Gonçalves Filho Secretário Escolar 200 h/a
2º Ten PM 940727-8  Vladimi F. de Souza Subcoord. Administ. 200 h/a
2º Ten PM 104090-1  Débora  Melo  Pereira  da 

Silva
Subcoord. do Corpo de 
Alunos

200 h/a

Art. 5º - Designar a/c de 08 FEV 11, para os encargos abaixo discriminados os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

I – Núcleo de Gestão: 

Maj PM 1973-9 Antonio  A.  Rodrigues  de 
Souza

Diretor Militar de Ensino 200 h/a

Maj PM 20883-3 Maria  Cilene  T.  de 
Albuquerque

Subdiretor  Militar  de 
Ensino

200 h/a

Cap PM 970049-8 Welber Charles C. Gonçalves Supervisor  Militar  de 
Ensino

200 h/a

Cap PM 920525-0 Celso Alves Junior Ouvidor Escolar 200 h/a

II – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico:

Maj PM 2030-3 José Ailton Teles da Silva Serv.  Cor.  Disc.  Disc. 
Prática Desportiva

200 h/a

1º Ten PM 980021-2 José  Edimar  Gonçalves 
Filho

Serv.  Cor.  Disc.  Disc./6º  e 
7º Ano EF.

200 h/a
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2º Ten PM 940727-8 Vladimi  Fernandes  de 
Souza

Serv.  Cor.  Disc.  Disc./8º  e 
9º Ano EF.

200 h/a

2º Ten PM 104090-1 Débora  Melo  Pereira  da 
Silva

Serv.  Cor.  Disc.  Disc.  do 
Ens. Méd.

200 h/a

III – Assessor Técnico Pedagógico:

Maj PM 1946-1 Marcílio Amorim Pereira Cultura, Eventos e Projetos 200 h/a
Subten 
PM 22731-5 Maria  Leonilde  da  Silva 

Gomes
Educação Física Manhã 200 h/a

IV – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental:

Cap PM 940301-9 Marcondes G. Ferraz IPM  / Ensino Fundamental 64 h/a
1º Ten PM 102298-9 Fabiano de Moura Bezerra IPM /  Ensino Médio 57 h/a

Art. 6º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 213, de 14 MAR 2011

EMENTA: Estabelece o número de vagas e as normas para o sorteio para o 
ingresso  de  novos  alunos  no  Colégio  da  Polícia  Militar 
(CPM/RECIFE),  para  o  ano  letivo  de  2011  e  dá  outras 
providências

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos 
incisos I, II e III, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 (Regulamento 
Geral da Policia Militar de Pernambuco), Resolução nº 007, de 28 de Novembro de 2006, bem 
como a Portaria Normativa do Comando Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no 
Suplemento Normativo nº 027 de 16 de setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo):

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Fixar  o  número  de  vagas,  faixa  etária,  data,  horário,  para  o  sorteio, 
matrícula, início das aulas para o ano letivo de 2011 e cria Comissão Central do Sorteio, tendo 
em vista o recompletamento e transferência de alunos antigos o que ocasionou o surgimento 
de novas vagas.

1. DAS VAGAS

1.1.  Serão disponibilizadas vagas para os dependentes dos militares estaduais e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco, de acordo com o item 2, para a 
Educação Infantil II (no turno da tarde), conforme prescreve o parágrafo único, do art. 141, da 
Portaria  Normativa  do  Comando  Geral  nº  060,  de  13  de  agosto  de  2010,  publicada  no 
Suplemento Normativo nº 027 de 16 de setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo).

2. DO NÚMERO DE VAGAS
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O CPM/RECIFE disponibilizará 20 (vinte) vagas, para a Educação Infantil II, de 
acordo com o quadro abaixo:

3. DO CALENDÁRIO DE INSCRIÇÃO

Período: 16 de março a 18 de março de 2011;
Horário: 8h às 17h (dias úteis).

4. DA INSCRIÇÃO

4.1.  A  ficha  de  inscrição  do  sorteio,  conforme  anexo  único,  estará  sendo 
disponibilizada no site www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar. 

4.1.1.  A  inscrição  do  candidato  só  poderá  ser  feita  pelo  militar  estadual  ou 
funcionário  civil  das  Corporações  Militares  de  Pernambuco  ou,  na  sua  ausência,  pelo 
representante do referido candidato através de procuração pública devidamente registrada, que 
deverá comparecer,  munido da documentação constante nos itens 4.1.2, no CPM/RECIFE, 
localizado na rua Henrique Dias, nº 609, bairro do Derby, Recife-PE, fones (81) 31811940

4.1.2. Para os dependentes legais dos militares estaduais e funcionários civis das 
Corporações  do  Estado  de  Pernambuco,  deverão  ser  apresentados,  obrigatoriamente,  os 
seguintes documentos no ato da inscrição:

a. 02 (duas) fotos 3x4 coloridas iguais e recentes;
b. Ficha de inscrição devidamente preenchida;
c. Cópia da Certidão de Nascimento, acompanhada do documento original;
d. Comprovante de depósito da taxa de inscrição;
e. Documento que comprove a guarda judicial, nos casos de dependentes tutelados 

ou que detenham a guarda;
f. Cópia do contracheque atualizado dos militares estaduais e funcionários civis 

das Corporações Militares de Pernambuco;

5. DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. Fica estabelecido em R$ 25,00 (vinte e cinco reais) o valor da taxa de inscrição 
para o sorteio para o ingresso no CPM, de acordo com o art. 53, da Portaria Normativa do 
Comando Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027, 
de 16 de setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo).

a. O pai ou responsável legal do candidato, deverá efetuar o depósito, em qualquer 
Agência da Caixa Econômica Federal, no nome do Colégio da Polícia Militar 
de Pernambuco, Agência nº 2348, Conta-Corrente nº 0000012-1, operação 006;

SÉRIE/ANO FAIXA ETÁRIA VAGAS

Educação 
Infantil II Ter nascido entre 24 de MAR 2006 e 23 de MAR 2007 20

http://www.pm.pe.gov.br/
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b. O  valor  depositado  referente  ao  pagamento  da  taxa  de  inscrição  não  será 
devolvido, salvo em caso de cancelamento do concurso ou por conveniência da 
administração pública;

6. DO IMPEDIMENTO DA INSCRIÇÃO

O impedimento para a inscrição ocorrerá quando o dependente encontrar-se fora da 
faixa etária da série/ano pretendida, de conformidade com o item 2, especificada na presente 
Portaria.

7. DO SORTEIO

a. O sorteio será realizado para o preenchimento das vagas da Educação Infantil II, 
e  participarão,  exclusivamente,  os  dependentes  dos  militares  estaduais  e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco;

b. Os responsáveis pelos candidatos inscritos ao sorteio deverão estar presentes 
munidos com o cartão de inscrição, sob pena de perda da vaga;

c. O não comparecimento do pai ou responsável no dia do sorteio implicará na 
eliminação automática do candidato.

7.1. DA DATA DO SORTEIO

a. Data: 21 de março de 2011 (segunda-feira);
b. Local: quadra coberta do CPM/RECIFE;
c. Início  do  credenciamento:  às  7h  no  horário  válido  para  o  Estado  de 

Pernambuco;
d. Início do sorteio: às 9h no horário válido para o Estado de Pernambuco;
e. O  CPM/RECIFE  não  se  responsabilizará  por  objetos  ou  valores  portados, 

esquecidos. 

8.  DA MATRÍCULA

a. Período: 21 a 22 de março de 2011;
b. Horário: 8h às 17h;
c. Local:  Colégio da Polícia  Militar,  localizado na rua Henrique  Dias,  nº  609, 

bairro do Derby, Recife-PE.

9. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:
a. 01 (uma) foto 3x4 colorida, igual e recente do estudante;
b. Cópia da carteira de identidade e do CPF do pai ou responsável;
c. Cópia do comprovante de residência;
d. Comprovante de pagamento de matrícula que deverá ser depositado em qualquer 

Agência da Caixa Econômica Federal, no nome do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, 
Agência nº 2348, Conta-Corrente nº 0000012-1, operação 006, sendo seu valor estabelecido 
mediante portaria deste Comando Geral, conforme art. 53, da Portaria Normativa do Comando 
Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027, de 16 de 
setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo).
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10.  DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a. O  candidato  sorteado,  perderá  à  vaga  caso  o  responsável  não  cumpra  o 
calendário  de  matrícula  dentro  do  prazo  estipulado,  bem  como  deixar  de 
apresentar  os  documentos  obrigatórios  constantes  no  item  9  da  presente 
portaria;

b. Os responsáveis pelos candidatos não sorteados poderão comparecer ao Colégio 
da Polícia Militar, localizado na rua Henrique Dias, nº 609, bairro do Derby, 
Recife-PE,  para  solicitar  a  devolução  dos  documentos  entregues  no  ato  da 
inscrição após 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do sorteio;

c. Em  caso  de  desistência  por  parte  de  qualquer  candidato  sorteado,  será 
convocado o 1º (primeiro) suplente sorteado e assim sucessivamente;

d. Atendendo Resolução nº 003,  do Conselho Nacional  de Educação,  de 03 de 
agosto de 2005 e a Resolução nº 007, do Conselho Estadual de Educação, de 
28 de novembro  de 2006,  fica estabelecido,  excepcionalmente,  o dia 23 de 
março de 2011 para início do ano letivo escolar e referência para a faixa etária; 

e. Os Comandantes,  Chefes e Diretores  das OME divulguem amplamente  com 
seus subordinados o teor da presente Portaria.

Art.  2º  Fica  criada a  Comissão  Central  do  concurso  que  será  responsável  pela 
inscrição,  realização  do  sorteio,  divulgação  dos  resultados  e  efetivação  da  matrícula  dos 
candidatos, sorteados, tendo como Presidente o Ten Cel PM Mat. 1861-9/ Eduardo Henrique 
de Senna Costa e sendo composta pelos Maj PM Mat. 1947-0/Antônio Pereira de Barros Filho, 
Cap PM Mat.  920448-2/  Joseny Bernadino  dos  Santos,  Cap  PM Mat.  2001-0/  Valdirene 
Gomes  da  Silva,  Cap  PM Mat.  920425-3/  Paulo  Augusto  Brandi  Batalha,  Cap  PM Mat. 
930001-5/  Marco  Antônio  Ferreira  da  Silva,  e  1º  Ten  PM Mat.  910386-4/  Luciano  José 
Lourenço da Silva.

Art. 3º Para fins deste sorteio, a Comissão Central funcionará nas dependências do 
CPM/DGP e será auxiliada por servidores militares e civis do próprio Colégio, indicados pelo 
Presidente da Comissão.

Art.  4º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  por  este  Comandante  Geral  com a 
decisão  final,  na  esfera  administrativa,  proferida  na  documentação  encaminhada  pelo 
Presidente da Comissão Central do concurso.

Art.  5º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O SORTEIO PARA INGRESSO NO COLÉGIO DA 
POLÍCIA MILITAR – RECIFE
(EDUCAÇÃO INFANTIL II)
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3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 230, de 04  MAR 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário da Casa Militar, do Cap PM Felipe Oliveira do Nascimento, da referida Secretaria, 
para, em Vitória – ES, no dia 1º MAR 2011, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco 
Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 047, de 05 MAR 2011)

1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 595, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Lotar na Gerência de Integração e Capacitação – GICAP/SDS, 01530011, a Sd PM 
Juliana Bernardino de Araújo, Mat. 109268-5, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Apoio 1, 
Símbolo FGA-1, com efeito retroativo ao dia 1º MAR 2011. 

--oo(0)oo--

Nº 596, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o 2º  Ten PM  Cleber  Romero  Ribeiro,  Mat.  930364-2,  para exercer  a 
Função de Chefe da Unidade de Cerimonial, Símbolo FGS-1, da Gerência do Centro Integrado 
de Comunicação/SDS, ficando dispensado da Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-
1, a/c de 1º MAR 2011.
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Nº 597, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

 Atribuir  a  Cabo PM  Maria  Betênia  Soares  Damasio,  Mat.  22825-7,  a  Função 
Gratificada  de  Apoio  1,  Símbolo  FGA-1,  da  Gerência  do  Centro  Integrado  de 
Comunicação/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º MAR 2011.

--oo(0)oo--

Nº 602, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

I - Fixar em quatro (04) o quantitativo por responsáveis por suprimento individual 
da UG 390701 durante o exercício de 2011, os servidores conforme quadro abaixo.

Nome Mat. CPF Setor
Marcelo Barbosa Rodrigues 930340-5 856.301.954-68 CASIS
Eliane A. Macieira C. de Oliveira 22262-3 428.962.074-49 CASIS
Sergio J. Nogueira de Oliveira 940227-6 616.519.904-68 CASIS
Alderico Vitor de Souza Jr . 930279-4 836.730.914-68 CASIS

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 03 JAN 2011.

--oo(0)oo--

Nº 603, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

I  -  Designar o  Maj  PM  João  Santos  Junior,  Mat.  1816-3,  para  o  encargo  de 
Coordenador Executivo do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – 
PROERD,  conforme  disposto  no  Art.  4º  do  Decreto  Estadual  nº  29.188,  de  10  MAI  06, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 11 MAI 06, ficando dispensado o 
Tenente Coronel PM José Cassimiro Henriques de Albuquerque, Mat. 1724-8. 
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II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 03 FEV 2011.

--oo(0)oo--

Nº 604, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Lotar na Unidade de Arquitetura e Engenharia – UAE/SAF/SDS,  01530009, o 
Soldado PM Jailson Jose da Silva, Mat. 104438-9.

--oo(0)oo--

Nº 607, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar,  a/c  de  23 FEV 2011,  Mônica Melo de Magalhães,  2º  Sgt  PM Mat. 
950250-5 do encargo de Membro da CPDSP,  designando-a,  a/c  de  23 FEV 2011,  para  o 
encargo de Secretaria da 2ª CPDPM,  atribuindo-lhe em seus vencimentos a Gratificação de 
Atividade Correicional, no valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 
DEZ 03.

--oo(0)oo--

Nº 610, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar, a/c de 23 FEV 2011, Marcelo Sales da Silva, o Sd PM Mat. 980479-0, 
do encargo de Secretário da 8º CPDPM, designando-o, a/c de 23 FEV 2011, para o encargo de 
Membro  do  GTAC,  atribuindo-lhe em  seus  vencimentos  a  Gratificação  de  Atividade 
Correicional, no valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03.

--oo(0)oo--

Nº 611, de 04 MAR 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar, a/c de 23 FEV 2011,  Mirko da Silva Neto, 2º Sgt PM Mat. 950079-0 
para  o  encargo  de  Secretário  da  8º  CPDPM,  atribuindo-lhe aos  seus  vencimentos  a 
Gratificação de Atividade Correicional, no valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual 
nº 12.483, de 09 DEZ 03.

(Transcritas do DOE nº 047, de 05 MAR 2011)
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 177, de 03 MAR 2011

EMENTA: Anula Promoção à Graduação de 2º Sgt PM

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e, com 
espeque ao prescrito no Art. 21, “caput”, Inciso III, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 
08, c/c a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, aliado a Portaria FUNAPE nº 2377, de 
30 JUL 10, publicada no DOE nº 143, de 31 JUL 10,

 
R E S O L V E:

I – Anular a Promoção à Graduação de Segundo Sargento PM, do Militar Estadual, 
Mat. 16695-2, Alvaro Paulo Francisco, constante da Portaria do Comando Geral nº 667, de 09 
JUN 10, consoante fez público o Boletim Geral nº 108, de 10 JUN 10, com efeito “Ex Tunc”, 
ou seja, retroativo a/c de 11 JUN 10, voltando o Miliciano ao “status quo ante”;

II – Os efeitos da Portaria do Comando Geral nº 667, de 09 JUN 10, conforme fez 
público  o  Boletim  Geral  nº  108,  de  10  JUN  10,  permanecem  em vigor  para  os  demais 
servidores militares estaduais promovidos.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 178, de 03 MAR 2011 

EMENTA: Designa Oficiais para Comissão Especial de Recursos Adminis-
                   trativos  (CERAD)

O Comandante Geral, no uso das atribuições e considerando o estabelecido no 
Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, 
de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00,

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  compor  a  Comissão  Especial  de  Recursos  Administrativos 
(CERAD), especialmente constituída para julgar a Revisão Disciplinar interposta pelo Sd PM 
Mat. 106356-1/16º BPM, Sidiclei Gomes da Silva, o Cel PM Mat. 1750-7/DF, Eduardo Jorge 
de Carvalho Fonseca, o Cel PM Mat. 1690-0/CEMATA, José Carlos da Silva;

II  –  Solicitar  ao  Corregedor  Geral  da  SDS  a  designação  de  um Corregedor 
Auxiliar para integrar a referida Comissão Especial;

III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

3.0.0.   EXTRATOS   DECISÕES   MONOCRÁTICAS   DO   ESTADO   DE  PER-
            NAMBUCO

Nº 1647/2011
Processo TC nº 1101103-8
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Reforma
Interessado: João Fragoso de Andrade
Julgador Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere
Ato submetido a Registro: Portaria nº 2512/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 28 MAI 
85.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  Julgo Legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise, conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 14 FEV 2011.
Conselheira Maria Teresa Caminha Duere

Nº 1654/2011
Processo TC nº 1100730-8
Reserva
Interessado: Orlando Élio Pantarotto Filho
Julgador Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere
Ato submetido a Registro: Portaria nº 4354 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
10.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  Julgo Legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 16 FEV 2011.
Conselheira Maria Teresa Caminha Duere

(Transcritas do DOE nº 047, de 05 MAR 2011)

4.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

4.1.0.   Exclui Graduado do Quadro de Acesso 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e, com 
espeque ao prescrito no Art. 22, Incisos I, III e IV, c/c o Art. 21, “caput”, Inciso III, da Lei 
Complementar nº 134, de 23 DEZ 08, c/c a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, 
aliado a Portaria FUNAPE nº 2377, de 30 JUL 10, publicada no DOE nº 143, de 31 JUL 10 e 
consubstanciado no princípio constitucional da auto-tutela, 

R E S O L V E:

I  –  Excluir  o  então  3º  Sgt  PM  Mat.  16695-2,  Alvaro  Paulo  Francisco,  dos 
Quadros de Acesso (QAA e QAM), referente às promoções de 11 JUN 10, consoante fez 
público o  Boletim Geral nº 100, de 31 MAI 10, em virtude de ter atingido a idade limite de 
permanência na atividade (em 27 MAR 10), nos termos do Art. 90, Inciso  I, alínea “d”, da Lei 
nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares);

II – Retroagir os efeitos da presente Nota a 31 MAI 10. (Nota nº 002/2011/CPP).
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5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Extrato de Contrato 

Nº 008/11
Contrato de Fornecimento nº 0306/2010, celebrado entre o  CASIS  e a Empresa  Gecineide 
Batista Albuquerque Espindola - ME, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual 
de  Materiais  de  Consumo  Diversos  (expediente,  construção  e  acabamento,  elétrico  e 
hidráulico,  material  de  acondicionamento  e  embalagem  e  material  médico)  para  o 
Almoxarifado, para o 2º semestre de 2010.

Contrato de Fornecimento nº 0307/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Endosurgical – 
Comércio e Representação de Materiais Medicos E Odontológicos, Objeto: Registro de Preços 
para  Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de  Consumo  Diversos  (expediente,  construção  e 
acabamento,  elétrico  e  hidráulico,  material  de  acondicionamento  e  embalagem e  material 
médico) para o Almoxarifado, para o 2º semestre de 2010.

Contrato de Fornecimento nº 0308/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa I. Barbosa da 
Silva - ME, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo 
Diversos  (expediente,  construção  e  acabamento,  elétrico  e  hidráulico,  material  de 
acondicionamento e embalagem e material médico) para o Almoxarifado, para o 2º semestre 
de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0309/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Kreato 
Distribuidora de Produtos Ltda,  Objeto:  Registro de Preços para Fornecimento Gradual de 
Materiais de Consumo Diversos (expediente, construção e acabamento, elétrico e hidráulico, 
material de acondicionamento e embalagem e material médico) para o Almoxarifado, para o 2º 
semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0310/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Paratibe 
Comércio  de  Plásticos  Ltda,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento  Gradual  de 
Materiais de Consumo Diversos (expediente, construção e acabamento, elétrico e hidráulico, 
material de acondicionamento e embalagem e material médico) para o Almoxarifado, para o 2º 
semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0311/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Real Cereais 
Comércio Varejista Ltda, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual de Materiais 
de Consumo Diversos (expediente, construção e acabamento, elétrico e hidráulico, material de 
acondicionamento e embalagem e material médico) para o Almoxarifado, para o 2º semestre 
de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0312/2010, celebrado entre o  CASIS  e a Empresa  Tutto Limp 
Distribuidora Ltda,  Objeto:  Registro de Preços para Fornecimento Gradual de Materiais de 
Consumo Diversos (expediente, construção e acabamento, elétrico e hidráulico, material de 
acondicionamento e embalagem e material médico) para o Almoxarifado, para o 2º semestre 
de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0313/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Padrão 
Distribuidora De Produtos E Equipamentos Hospitalares Padre Callou Ltda, Objeto: Registro 
de Preços para Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para o 1º semestre de 2010.
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Contrato  de  Fornecimento  nº  0314/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Barata 
Comércio de Eletricidade Ltda,  Objeto:  Registro de Preços para Fornecimento Gradual  de 
Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o 1º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0315/2010, celebrado entre o  CASIS e a Empresa  Portal Ltda, 
Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de  Consumo  para  o 
Centro Odontológico para o 1º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0316/2010, celebrado entre o  CASIS  e a Empresa  Dental Alta 
Mogiana  –  Comércio  de  Produtos  Odontológicos  Ltda,  Objeto:  Registro  de  Preços  para 
Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de  Consumo  para  o  Centro  Odontológico  para  o  1º 
semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0317/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa  Cristiana de 
Almeida  Lopes  Laparomed,  Objeto:  Prestação  de  Serviço  de  Manutenção  de 
Aparelho/Equipamentos  da  Área  de  Saúde  –  equipamento  para  videolaparascopia,  com 
manutenção corretiva, com reposição de peças, para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 0345/2010, celebrado entre o  CASIS  e a Empresa  Endocenter 
Comercial  Ltda,  Objeto:  Registro de  Preços para  Fornecimento  Gradual  de  Grampeadores 
Cirúrgicos e Cargas, para o Exercício de 2010. Recife, PE, 04 MAR 2011. Ney Ricardo de 
Meireles. Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 047, de 05 MAR 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa
                         
Trata-se  o  presente  Pedido  de  Revisão  Disciplinar,  de  propor  o  reexame,  e  a 

conseqüente anulação, de uma sanção disciplinar imposta ao impetrante que resultou em sua 
exclusão a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral nº 112, de 16 JUN 83, em 
virtude de na madrugada do dia 31 MAI 83, na Cidade de Petrolina PE, por ocasião de uma 
blitz policial ter sido preso e posteriormente autuado em flagrante delito pelo Delegado de 
Polícia daquele município, como incurso no Art. 155 – Furto. Subtrair, para si ou para outrem, 
coisa alheia móvel:  Pena - reclusão,  de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e  multa.(  Código Penal 
Brasileiro.).

O Objeto da presente apuração,  foi o fato de punição imposta ao impetrante que 
resultou em sua exclusão a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral nº 112, de 
16 JUN 83, em virtude de na madrugada do dia 31 MAI 83, na Cidade de Petrolina PE, por 
ocasião de uma blitz policial ter sido preso e posteriormente autuado em flagrante delito pelo 
Delegado de Polícia daquele município, como incurso no Art. 155 – Furto. Subtrair, para si ou 
para  outrem,  coisa  alheia  móvel:  Pena  -  reclusão,  de  1  (um)  a  4  (quatro)  anos,  e  multa.
( Código Penal Brasileiro.)
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Da  análise  de  todas  as  circunstâncias  que  resultou  na  punição  imposta  ao 
impetrante  este  não  apresentou  fatos  novos  que  possibilitassem a  revisão  e  anulação  da 
punição disciplinar que lhe foi imposta culminando em sua exclusão ex-ofício, posto que o ato 
administrativo que desencadeou o procedimento disciplinar foi consumado dentro dos ditames 
legais, não tendo ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua aplicação. 

O administrador  público,  “de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do 
Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade,  publicidade,   e  eficiência,”  Art.  37,  da  Carta  Magna/88,  portanto,   não pode, 
aquele, eximir-se de cumprir o que lhe é imposto por  lei, do contrário afrontaria a vertente de 
todas  as  leis,  a  Constituição  Federal,  motivo  pelo  qual  o  parecer  da  2ª  CPRAD,  é  pela 
manutenção  da  punição  imposta  ao  impetrante  que  resultou  em  sua  exclusão  a  bem  da 
disciplina,  conforme  publicou  o  Boletim Geral  nº  112,  de  16  JUN 83,  em virtude  de  na 
madrugada do dia 31 MAI 1983, na cidade de Petrolina PE, por ocasião de uma blitz policial 
ter sido preso e posteriormente autuado em flagrante delito pelo Delegado de Polícia daquele 
município, como incurso no Art. 155 – Furto. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia 
móvel:  Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.(Código Penal Brasileiro), visto 
que o Policial Militar em sua honrosa missão de proteger a vida e o patrimônio alheio, não 
poderá sob hipótese alguma fugir dos limites das normas jurídicas e administrativas, cabendo-
lhe, sempre, o dever de se submeter em todos os momentos de sua vida civil e profissional ao 
compromisso  assumido e  proferido diante  das  autoridades  a  que estiver  subordinada e  da 
sociedade, mesmo com o risco da própria vida, de impedir que os direitos da pessoa humana 
sejam violados ou ameaçados.

Um aspecto relevante a se destacar é que Givaldo de Lima Rodrigues, ingressou na 
Corporação em 1º  SET  82,  sendo excluído em 16 JUN 83,  ou seja,  por  ocasião da sua 
exclusão, não possuía estabilidade, nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), além do fato do seu vínculo 
com a Corporação ter sido de natureza provisória, o que poderia ensejar no seu licenciamento 
“Ex-Officio”, a Bem da Disciplina, com base no Art. 109, § 2º, “c”, da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74 (conforme o contido no BG nº 219, de 18 NOV 74.

Ocorre  que,  o  fato  motivador  de  sua  exclusão  a  bem da  disciplina,  conforme 
verifica-se em seus assentamentos, foi o fato de na madrugada do dia 31 MAI 83, na Cidade 
de Petrolina PE, por ocasião de uma blitz policial ter sido preso e posteriormente autuado em 
flagrante delito pelo Delegado de Polícia  daquele município,  como incurso no Art.  155 – 
Furto. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa.(Código Penal Brasileiro). 

De acordo com o Art. Art. 27, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco) - O sentimento do dever, o pundonor policial-militar e o 
decoro  da  classe  impõem a  cada  um dos  integrantes  da  Polícia  Militar,  conduta  moral  e 
profissional irrepreensíveis, com observância dos seguintes preceitos da ética policial-militar:

I - Amar a verdade e a responsabilidade como fundamento da dignidade;

II - Exercer com autoridade, eficiência e probidade as funções que lhe couberem 
em decorrência do cargo; 

III - Respeitar a dignidade da pessoa humana;
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IV - Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens das 
autoridades competentes;

V - Ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação do mérito dos 
subordinados;

VI  -  Zelar  pelo preparo  próprio,  moral,  intelectual,  físico e,  também,  pelo  dos 
subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum;

VII - Empregar todas as suas energias em benefício do serviço;

VIII  -  Praticar  a  camaradagem  e  desenvolver  permanentemente  o  espírito  de 
cooperação;   

IX - Ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem escrita e;

 X - Abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria sigilosa relativa à 
segurança nacional;

XI - Acatar as autoridades civis;

XII - Cumprir seus deveres de cidadão;

XIII - Proceder de maneira libada na vida pública e na particular;

XIV - Observar as normas da boa educação;

XV - Garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de 
família modelar;

XVI - Conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de modo que não 
sejam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro policial-militar; 

XVII - Abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para obter  facilidades 
pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros;

XVIII  -  Abster-se  o  policial-militar  na  inatividade  do  uso  das  designações 
hierárquicas, quando: a) em atividades político-partidárias; b) em atividades comerciais; c) em 
atividades industriais;  d)  para discutir  ou provocar discussões pela imprensa a respeito de 
assuntos políticos ou policiais-militares, excetuando-se os de natureza exclusivamente técnica, 
se  devidamente  autorizado;  e  e)  no exercício de  funções  de natureza  não  policial-militar, 
mesmo oficiais.

XIX - Zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um dos seus integrantes, 
obedecendo  e  fazendo  obedecer  aos  preceitos  da  ética  policial-militar.  A  fim  de  melhor 
instruir a presente revisão, em virtude de já decorridos vinte e oito anos da exclusão do ex-
Soldado PM Givaldo de Lima Rodrigues, não havendo documentação, tais como: folhas de 
alterações e fichas de justiça e disciplina do impetrante, ou outras de importância acostadas ao 
presente recurso, somando-se o exíguo tempo – 72 horas, para cumprir a determinação do 
egrégio Superior Tribunal de Justiça, essa 2ª CPRAD, houve por bem realizar consulta no site 
do Tribunal  de  Justiça  de  Pernambuco  (TJPE), onde verificou-se que corre na 1 ª Vara 
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Criminal da Comarca de Petrolina – PE, Praça Santos Dummont, s/n – Centro -Petrolina – PE 
CEP:  56300-000  -  Telefone/  Fax:  (87)  3862  8565,  Processo  Criminal  nº  0007700-
43.2007.8.17.1130, figurando como acusados o Ex-Soldado PM Givaldo de Lima Rodrigues, 
ora  impetrante  deste  recurso,  e  outros,  destarte,  ausentes  fatos  novos,  bem como,  provas, 
indícios  ou  elementos  que  apoiem  decisão  que  fundamente  a  anulação  da  pena,  esta  2ª 
CPRAD é de parecer pela manutenção da punição disciplinar que motivou sua exclusão a bem 
da disciplina, do aludido ex-miliciano, pelo fato em comento.

Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apõem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I – Apreciar o mérito do pedido de revisão,  com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da 
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II  –  Determinar  ao  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas  que  encaminhe  cópia  desta 
decisão ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis; 

III – Determinar a publicação no Boletim Geral.

1.2.0.   Transcrição de Portaria

1.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 626/GAB/SDS, de 23 FEV 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos  Apurados:  Por  ter  cometido  conduta  irregular  ao  deixar  de  registrar  ocorrência  no 
CIODS e deixar de levar a vítima juntamente com objeto apreendido a Delegacia de Polícia 
local  para  as  providências  cabíveis  expressamente  dispostas  em  lei.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Exclusão. Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da 
Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, 
alínea “b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 
920169-4, Sérgio Vital Matias, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “a”, “b” e “c” do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório da Comissão Processante, às fls. 391/408 no Parecer Técnico às fls. 418/420, na 
Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 421 e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral  nº  180/2011–CG/SDS,  datado  de  07  FEV  11,  às  fls.  422,  nos  autos  do  CD  nº 
10.102.1006.00060/2009.2.4,  em  cujos  termos  homologou  a  conclusão  proposta  pela  1ª 
CPDPM; 

II – Publique-se; 
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III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 23FEV11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 049, de 12 MAR 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque pela Graça sois salvos, por meio da Fé; e isto não vem de vós, é Dom de Deus. 
(Efésios 2:8).
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